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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

PORTARTA No 164/20í7

EMENTA: Conceder Licença
Prêmio.

O Prefeito do Município de Vertente do Lerio no uso de suas atribuiçoes
que lhe são conferidas pela Constituição da República, do Estado e, sobretudo pela Lei
Orgânica local.

\-, CONSIDERANDO: A necessidade da Secretaria de Educaçáo;

CONSIDERANDO: A solicitaçáo feita pela Secretária da referida secretaria;

Art. 1o - Conceder Licença Prêmio a servidora Edomicía Barbosa Luiz das
Neves Portador do RG no 4.396.787 SDS-PE e do CPF 862.961.404-87, mat. 95305,
lotada na Secretaria da Educação, sob o regime estatuário, exercendo a função de
Bibliotecária por um perÍodo de 01 (um) mês, a partir de 0'l de junho à 30 de junho de
2017.

AÉ. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 01 de junho de
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